
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA

TERMO ADITIVO Nº 01 / 2024

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2023, FIRMADA
ENTRE A UNIÃO,

POR INTERMÉDIO DO TRE-PA, E A EMPRESA INFOSEC TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LTDA

 

PROCESSO n.º: 0000100-12.2023.6.14.8000

 

GESTOR DA ATA:

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ ,
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 05.703.755/0001-76, situado na Rua João Diogo n.º 288, Cidade
de Belém, Estado do Pará, neste ato representada por seu(sua) Diretor(a)-Geral, no uso da
competência que lhe foi atribuída pelo inciso VII do art. 1º da Portaria nº 19.597/2020 -
TRE/PRE/DG/SGP/GABSGP, deste Tribunal, nos termos da Lei 14.133/2021 e Decreto n.º
11.462/2023, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis.

UNIDADE GERENCIADORA: COORDENADORIA DE GESTÃO DA SEGURANÇA DA
INFORMAÇÃO E INFRAESTRUTURA DE DATA CENTER (CGSI)

TELEFONE: (91) 3346-8866 E-MAIL: cgsi@tre-pa.jus.br

 

DETENTOR DA ATA:

EMPRESA: INFOSEC TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

CNPJ/MF: 11.266.883/0001-00 Inscrição Estadual (CF/DF): 07.529.687/ 001-50

REPRESENTANTE: PATRÍCIA ANGELINA DA CONCEIÇÃO (Sócia-Administradora)

ENDEREÇO: SCN, Quadra 05, Bloco A, nº 50, Torre Norte, Sala 631, Edifício Brasília Shopping
- Asa Norte - Brasília/DF - CEP 70715-900

TELEFONE: (61) 3033-5190 E-MAIL: contato@infosecti.com.br

 

 

Gestor e Detentor resolvem firmar o presente  TERMO ADITIVO à Ata de
Registro de Preços TRE/PA nº 58/2023 (evento: 2077019), celebrada em 14/12/2023, em
conformidade com o disposto na Lei n.º 14.133/2021 e alterações, mediante as cláusulas e
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condições que passa a expor.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação, por mais 1 (um) ano, do prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços nº 58/2023.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

Fica a vigência da Registro de Preços n° 58/2023 prorrogada até 15/12/2025, com fundamento no
art. 84 da Lei nº 14.133/2021, no art. 22 do Decreto nº 11.462/2023, no Item 9.7 do Edital e em
disposição específica constante da própria ata. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
CONTRATUAIS

Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições da Ata
de Registro de Preços originária.

 

 

 

documento assinado digitalmente

NATHALIE CHRISTINA DE OLIVEIRA CASTRO
Diretora(a)-Geral

 

 

documento assinado digitalmente

PATRÍCIA ANGELINA DA CONCEIÇÃO
Representante Legal da empresa

 

 

Documento assinado eletronicamente por Patrícia Angelina da Conceição, Usuário Externo, em
10/12/2024, às 20:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por NATHALIE CHRISTINA DE OLIVEIRA CASTRO,
Diretora-Geral, em 12/12/2024, às 11:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
pa.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0002578114 e o código CRC 1C2C713A.
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